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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE                                                   PL 248/2018 

 

 

 

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre 

Vereador Hudson Pessini, que “Acresce artigo à Lei n° 9.313, de 14 de setembro de 2010, 

que dispõe sobre a padronização e a acessibilidade dos passeios públicos do Município de 

Sorocaba, bem como estabelece especificações técnicas das calçadas no caso de reforma 

ou construções novas, e dá outras providências”, instituindo no Município de Sorocaba as 

vias compartilhadas, nos seguintes termos: 

 

“A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

     Art. 1º - Acresce Art. 10-A à Lei n° 9.313, de 14 de setembro de 2010, com a 

seguinte redação: 

    “Art. 10-A As vias compartilhadas constituem-se de ruas que apresentam 

potencial para uso compartilhado entre veículos e pedestres, vocacionadas à 

promover espaços em que o direito de livre trânsito é exercido de forma 

solidária, com empatia, respeito e cuidado mútuo entre condutores e pedestres. 

    § 1º - As vias compartilhadas deverão aumentar o capital social, melhorar a 

segurança, incrementar a vitalidade e, promover a liberdade de movimento. 

    § 2º - Nestas vias deverão dispor de um espaço eminentemente orientado aos 

pedestres para a recreação, socialização e o lazer e, portanto, os motoristas 

devem conduzir seus veículos de acordo com essa premissa para evitar situações 

caóticas e / ou perigosas. 

    § 3º - As vias compartilhadas deverão dispor de farta sinalização horizontal 

e vertical específica, com objetivo de garantir velocidade de veículos compatível 

com a segurança de pedestres. 

    § 4º - As vias compartilhadas deverão dispor de sinalização de solo nítida, 

além de sinalização horizontal, com delimitação da faixa de trânsito de veículos, 

assim como demarcação das áreas reservadas para estacionamento. 

    § 4º - A Rua Cel. Benedito Pires, em seu trecho entre o cruzamento com a 

Rua da Penha e o limite com a Pça. Cel. Fernando Prestes, fica instituída como 

via compartilhada.” 

    Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

verba orçamentária própria.  

    Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/S., 06 de setembro de 2018. 

HUDSON PESSINI 



 

2 
 

Vereador” (Observe-se que o artigo 10-A que se pretende incluir na Lei 

9.313/2010 possui dois §§ 4º, conforme grifado no texto) 

 

A presente proposição é legal e constitucional, 

exceto o § 4º do artigo 10-A dispondo que “A Rua Cel. Benedito Pires, em seu trecho 

entre o cruzamento com a Rua da Penha e o limite com a Pça. Cel. Fernando 

Prestes, fica instituída como via compartilhada.”, pois cuida de competência 

do órgão de trânsito municipal, conforme expressamente previsto no artigo 

2º do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

             Observe-se que a Lei nacional nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) dispõe, no que aqui nos interessa, da 

seguinte forma: 

“CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 
abertas à circulação, rege-se por este Código. 

        § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 
isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, 
estacionamento e operação de carga ou descarga. 

        § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos 
e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no 
âmbito das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar 
esse direito. 

        § 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos 
causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e 
manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o exercício do direito 
do trânsito seguro. 

        § 4º (VETADO) 



 

3 
 

        § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de 
Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a 
preservação da saúde e do meio-ambiente. 

        Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, 
os caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso 
regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com 
as peculiaridades locais e as circunstâncias especiais. 

      Parágrafo único.  Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres 
as praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de 
estabelecimentos privados de uso coletivo.                      (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015)      (Vigência) 

        Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem 
como aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às 
pessoas nele expressamente mencionadas. 

        Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos deste Código são 
os constantes do Anexo I. 

(...) 

ANEXO I 

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

        Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 

ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 
parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de 
pedestres e bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

(...) 

CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não destinada 
à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

(...) 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas pistas 
de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

(...) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art109
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art109
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127
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ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação dos 
fluxos de trânsito em uma interseção. 

(...) 

 PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, identificada 
por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas 
ou aos canteiros centrais. 

(...) 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas vias 
terrestres. 

(...) 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a 
pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

(...) 

 VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à circulação 
pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem 
imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

 VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à circulação 
prioritária de pedestres.” 

 

 Da leitura dos dispositivos legais 

supramencionados, depreende-se que as “vias compartilhadas” que se pretende criar através 

da presente Lei, se adequam ao conceito de “vias e áreas de pedestres”, de sorte que se 

afigura legal e constitucional sua implantação no Município. No entanto, não compete ao 

Poder Legislativo determinar quais vias poderão se adequar ao novo conceito, na medida em 

que referida competência pertence ao órgão de trânsito municipal, conforme expressamente 

previsto no artigo 2º do Código de Trânsito Brasileiro, justificando-se tal medida no fato de 

que o Código de Trânsito também faz expressa previsão de que “os órgãos e entidades 

componentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem, no âmbito das 

respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em 

virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
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projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro” (Art. 1º, 

§ 3º), de sorte que evidente a necessidade de um estudo técnico para verificação 

da possibilidade de instituição de uma determinada via como de uso compartilhado.

  

 

 Destarte, opinamos pela legalidade e 

constitucionalidade do presente Projeto de Lei, com exceção do § 4º do artigo 10-A (“A 

Rua Cel. Benedito Pires, em seu trecho entre o cruzamento com a Rua da Penha e o limite 

com a Pça. Cel. Fernando Prestes, fica instituída como via compartilhada.”), posto que 

constitui atividade direcionada expressamente ao órgão de trânsito municipal, nos termos do 

artigo 2º do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

Por fim, ressalta-se que sua aprovação depende da 

maioria de votos, presente a maioria absoluta dos membros da Casa de Leis1, bem como que, 

caso não acolhida a inconstitucionalidade acima apontada, deverá a comissão de redação 

corrigir a numeração dos parágrafos (§ 4º em duplicidade). 

 

É o parecer, s.m.j.    

 

Sorocaba, 17 de setembro de 2018. 

 

 

ALMIR ISMAEL BARBOSA 

   PROCURADOR LEGISLATIVO 

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

           Secretária Jurídica 

 
1 Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em contrário, serão 

tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos seus membros. 


